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Agravante

Nome RG CPF/CNPJ

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

Endereço: Rua Senador Dantas, 74 Complemento: 5º andar Bairro: Centro Cidade: RIO DE JANEIRO/RJ CEP: 20.031-205

Agravado

Nome RG CPF/CNPJ

MARIA GORETE SILVEIRA LIMA 269.435.652-49

Endereço: Rua Raimundo José Silva, 83 Complemento: casa Bairro: Centro Cidade: MUCAJAI/RR CEP: 69.340-000 E-mail: hiltonvasconcelos.adv@hotmail.com

Telefone: 991534867

Órgão Julgador Pedido de Urgência Não
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2778325- C3/ 2020-04809/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE RORAIMA 

  

   

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 
Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 
seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que tramita 
perante a 4ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, sob o número 08010831420208230030, que lhe promove 
MARIA GORETE SILVEIRA LIMA, brasileira, inscrita no RG número 346264-1, inscrita no CPF sob o número 
269.435.652-49, vem mui respeitosamente, à presença de V.Ex.ª, interpor 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO LIMINAR DE CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO E DEVOLUTIVO 

 

com base na interpretação extensiva do inciso XI do art. 1.015, inciso XI, acerca da redistribuição do ônus da 
prova nos termos do art. 373, § 1º, o que fazem nos termos das razões de fato e direito a seguir aduzidas, 
encontrando-se anexadas a presente a relação das peças obrigatórias e facultativas que formam o presente 
recurso, bem como as guias comprobatórias do recolhimento das custas judiciais respectivas. 

 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento, 

 
BOA VISTA, 6 de agosto de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/RR 451-A 

 
 

SIVIRINO PAULI 
101-B - OAB/RR 
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Processo: 08010831420208230030  

  

RELAÇÃO DAS PEÇAS QUE ACOMPANHAM O PRESENTE RECURSO 

  

A Agravante informa que colacionou no presente Agravo as cópias das peças abaixo relacionadas, declarando 
seus patronos a autenticidade das mesmas, para que produza seus jurídicos efeitos.  

  

1. Petição Inicial acompanhada de documentos; 

2. Instrumento de mandato (procuração e substabelecimento) outorgado pelo Agravado; 

3. Contestação acompanhada de documentos; 

4. Instrumentos de mandato (procuração e substabelecimento) outorgados pela Agravante e seus atos 
constitutivos; 

5. Decisão agravada; 

6. Certidão da decisão; 

7. Outros documentos pertinentes ao caso em tela. 

  

Em cumprimento ao artigo 1.016 Código de Processo Civil, a Agravante informa o nome e endereço de seu 
patrono e do Agravado, a saber: 

  

  

Patronos da Agravante:  

Drs. Sivirino Pauli, inscrito na OAB/RR 101-B, com escritório na São José, 90 – 8º andar, Grupos 810/812, Rio de 
Janeiro, RJ. 

  

Patrono do Agravado: 

JOSE HILTON DOS SANTOS VASCONCELOS, inscrito  na OAB/RR sob o número 1105 - OAB/RR, com escritório 
profissional Rua Mestre Diogo, 157, Bairro 31 de Março, CEP 69.305-410, Boa Vista – RR. 
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Processo Principal  

ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MUCAJAI/RR. 

Nº: 08010831420208230030 

  

Entre Partes: 

AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

AGRAVADO: MARIA GORETE SILVEIRA LIMA 

  

  

EGRÉGIO TRIBUNAL 

COLENDA CÂMARA 

EMÉRITOS JULGADORES 

  

DA ADMISSIBILIDADE DO AGRAVO NA SUA FORMA INSTRUMENTAL 

Determina a redação dada ao art. 1.015, XI do Código de Processo Civil, modificado pela Lei nº 11.187/05, in 
verbis: 

“Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias. 

[...] 

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1º; 

É a hipótese dos autos, eis que a manutenção da decisão agravada deve ser considerada como circunstância 
capaz de causar à Agravante lesão grave e de difícil reparação, como por exemplo a preclusão da realização da 
prova pericial. 

Isso porque, o MM. Juízo monocrático ao proferir o despacho saneador, fixou a alegada invalidez permanente 

do Agravado como ponto controvertido da lide, determinando, por conseguinte, a inversão do ônus da prova 

E O PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS PELA AGRAVANTE EM VALOR EXORBITANTE, QUAL SEJA, R$ 

405,67 (quatrocentos e cinco reais e sessenta e sete centavos). 

Ocorre que, após o convênio n.º 06/2020 firmado com este Tribunal/RR, o valor dos HONORÁRIOS PERICIAIS, 
SÃO FIXADOS EM R$ 200,00 duzentos reais): 

 

 

No entanto, será demonstrado ao longo desta peça e do despacho proferido nestes autos, que as obrigações 
deste ônus pela Ré, ora Agravante, fere sobremaneira a Legislação Processualista Civil. 

Pelo exposto, a agravante requer seja admitido o presente agravo de instrumento. 
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PRELIMINARMENTE 

DO EFEITO SUSPENSIVO A SER CONFERIDO AO PRESENTE AGRAVO 

Conforme a interpretação extensiva do inciso XI do art. 1.015, inciso XI - redistribuição do ônus da prova nos 
termos do art. 373, § 1º, a Agravante requer, preliminarmente, seja o presente recurso recebido no efeito 
devolutivo e suspensivo. 

Por fim, pleiteia o Agravante seja atribuído efeito suspensivo ao recurso em tela, já que provou fazer jus a essa 
providência e presentes a verossimilhança das alegações da parte ré e do periculum in mora. 

Conforme se constata do despacho ora agravado, o Douto Juízo “a quo”, determina que a Ré, ora Agravante 
deposite o valor honorários periciais, sendo que este ônus deve ser daquele que requer a prova, ou quando 
determinado de ofício, pela parte autora, ora Agravada (art. 373, I, CPC). 

Importante consignar que caso não haja a suspensão do pagamento imediato do valor arbitrado pelo 
Magistrado a quo haverá a preclusão da realização da prova pericial, peça fundamental para o deslinde da 
presente demanda. 

Quanto à verossimilhança de suas alegações, além de repousar no melhor entendimento jurisprudencial, 
decorre da mera aplicação dos princípios da legalidade, razoabilidade e proporcionalidade. 

Outrossim, o fundado receio de dano irreparável consiste no risco vivenciado pelo Agravante de recair em mora 

razão pela qual, pugna pelo efeito suspensivo em face do pagamento na monta de 405,67 (quatrocentos e cinco 

reais e sessenta e sete centavos) referente a pericia judicial a ser realizada no agravo. 

NO MÉRITO 

DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Salta aos olhos, grave violação ao artigo 373, I, do CPC, visto que cabe à autora a prova dos fatos constitutivos 
do seu direito e arcar com a produção de provas quando não requeridas expressamente ou determinadas de 
ofício pelo Juiz. 

Cabe mencionar que o Autor, ora Agravado é beneficiário da Justiça Gratuita, data vênia, este é quem deveria 
antecipara o pagamento de verba honorária pericial ou que a mesma fosse realizada pelo Instituto Médico Legal 
(Órgão Oficial), como impõe o artigo 5º, § 5º da Lei 11945/2009. 

Ressalte-se, por fim, que a Seguradora já efetuou o pagamento administrativo da quantia que entendia devida. 
Deste modo, cabe ao autor a demonstração de que o valor adimplido não corresponde ao valor devido. 

Ademais, não é possível aplicar o Código de Defesa do Consumidor no presente caso, pois não há relação de 
consumo entre as partes. 

Destarte o Seguro DPVAT é uma obrigação oriunda de um contrato firmado entre o proprietário do veículo 
automotor, segurado, e o convênio de seguradoras, agente segurador, sendo assim, não há como prosperar o 
entendimento que o CDC poderia ser aplicado neste caso. 

Assim, temos que a ora Agravante não possui qualquer relação de consumo com o Autor, não podendo esta ser 
confundida como consumidor. 

É pleno de logicidade que a inversão do ônus da prova, característica do Código de Defesa do Consumidor, não 
encontra guarida no caso sub judice. 

Assim, temos que a Autora não possui qualquer contrato com a Ré, não podendo ser confundida como 
consumidora, não havendo qualquer relação de consumo entre as partes litigantes, e, em consequência, 
caracterizando a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código de Defesa do 
Consumidor.  
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Desta forma, restando descaracterizada a aplicação do referido diploma legal, e ruindo por completo tal 
fundamentação, prossegue a Ré com suas considerações. 

Importante, ressaltar que em casos análogos o referido instituto realizou brilhante trabalho dirimindo todas as 
dúvidas que pairavam sobre o direito autoral. 

DA RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS 

O Magistrado a quo determinou a produção de prova pericial por entender indispensável ao deslinde da 
demanda. Neste ponto, então, nomeou o médico perito, determinando que seus honorários no valor de R$ 
405,67 fossem suportados pela parte ré, ora Agravante, senão vejamos: 

  

 

 

Ora, se o autor, em sua peça inaugural diz que o valor pago administrativamente é indevido, cabe a ele a prova 
de que o valor pago em via administrativa não corresponde ao que ele acha devido. 

Inarredável a imposição da consequência, cuja expressão tradicional revela: “fato alegado e não provado é fato 
inexistente”. Neste caso, fale-se em improcedência por falta de provas. 

Com efeito, o Código de Processo Civil, no artigo 373, distribui o ônus da prova conforme a disposição 
processual que a parte assume. 

Sendo certo que nestes casos cabe ao Agravado arcar com quaisquer encargos decorrentes da produção da 
prova médica pericial, uma vez que consiste em ônus exclusivo seu, pois, trata-se de fato constitutivo de seu 
direito conforme preconiza o artigo 373, inciso I, da Lei Adjetiva Civil. 

 

DO CONVÊNIO N.º 06/2020  

FIRMADO ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA E A SEGURADORA LÍDER DOS SEGUROS DPVAT 

O objeto do presente convênio foi o estabelecimento das bases de cooperação entre as partes, no âmbito das 
suas respectivas áreas de atuação, com visitas de perícia médica judiciais em ações envolvendo o Seguro 
obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT. 

Consta no convênio na CLÁUSULA SEGUNDA, que o valor FIXO a ser pago para realização das perícias, pela 
Seguradora será de R$ 200,00 (DUZENTOS REAIS), EM VIGOR DESDE 06/10/2020. 

Informamos que o Convênio já vem sendo aplicado pelas demais varas das Comarcas deste Tribunal. Vejamos: 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO DPVAT. DECISÃO QUE FIXOU HONORÁRIOS DO PERITO 
EM VALOR SUPERIOR AO CONVENCIONADO PELO TJRR E PELA SEGURADORA. CONVÊNIO 
06/2015. DEVER DE OBSERVÂNCIA AOS POSTULADOS DA BOA FÉ E SEGURANÇA JURÍDICA. 
AGRAVO CONHECIDO E PROVIDO. 

1. Consta dos autos o Convênio nº 06/2015, celebrado entre o TJRR e a Seguradora em 12 de 
agosto de 2015, estabelecendo valor fixo de R$200,00 (duzentos reais) para as perícias a serem 
realizadas nas ações envolvendo o Seguro Obrigatório DPVAT. 

2. Por força dos princípios da segurança jurídica e da boa-fé, considerando a existência do 
supracitado convênio, merece provimento o presente agravo, para reformar a decisão 
agravada. 

3. Agravo de Instrumento conhecido e provido. 

(TJRR – AgInst 0000.15.002661-5, Rel. Des. JEFFERSON FERNANDES DA SILVA, Câmara Cível, 
julg.: 02/02/2017, public.: 13/02/2017, p. 07) 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO DPVAT. DECISÃO QUE FIXOU HONORÁRIOS DO PERITO 
EM VALOR SUPERIOR AO CONVENCIONADO PELO TJRR E PELA SEGURADORA. CONVÊNIO 
06/2015. DEVER DE OBSERVÂNCIA AOS POSTULADOS DA BOA FÉ E SEGURANÇA JURÍDICA. 
AGRAVO CONHECIDO E PROVIDO, PARA FIXAR O VALOR DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, NOS 
TERMOS DO CONVÊNIO CELEBRADO. 

(TJRR – AgInst 0000.16.000119-4, Rel. Des. JEFFERSON FERNANDES DA SILVA, Câmara Única, 
julg.: 14/07/2016, public.: 20/07/2016, p. 12) 

  

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. POSSIBILIDADE DE 
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DECISÃO QUE FIXOU HONORÁRIOS DO PERITO EM VALOR 
SUPERIOR AO CONVENCIONADO PELO TJRR E PELA SEGURADORA. CONVÊNIO 06/2015. DEVER 
DE OBSERVÂNCIA AOS POSTULADOS DA BOA FÉ E SEGURANÇA JURÍDICA. AGRAVO CONHECIDO 
E PROVIDO EM PARTE. 

1. Consta dos autos o Convênio nº 06/2015, celebrado entre o TJRR e a Seguradora em 12 de 
agosto de 2015, estabelecendo valor fixo de R$200,00 (duzentos reais) para as perícias a serem 
realizadas nas ações envolvendo o Seguro Obrigatório DPVAT. 

2. O MM. Juiz a quo determinou a realização de perícia médica no bojo de ação de cobrança de 
seguro DPVAT, fixando os honorários do perito em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). 

3. Por força dos princípios da segurança jurídica e da boa-fé, considerando a existência do 
supracitado convênio, merece parcial provimento o presente agravo, para reformar a decisão 
agravada. 

(TJRR – AgInst 0000.16.000474-3, Rel. Des. JEFFERSON FERNANDES DA SILVA, Câmara Cível, 
julg.: 02/06/2016, public.: 09/06/2016, p. 48) 

Contudo o Douto Magistrado ao determinar a perícia, não foi de encontro com o referido CONVÊNIO FIRMADO 
com este TRIBUNAL. 

DO VALOR EXORBITANTE DOS HONORÁRIOS ARBITRADOS 

Nobres julgadores, o valor fixado para a realização da pericia judicial nos autos do processo em comento na 

monta de R$405,67 (quatrocentos e cinco reais e sessenta e sete centavos), demonstra-se exorbitante e em 

dissonância com o que dispõe o ATO DA PRESIDÊNCIA DO CNJ NA RESOLUÇÃO Nº 127, DE 15 DE MARÇO DE 

2011. Ressaltamos que tal valor arbitrado já foi alvo de inúmeros agravos. 



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Cabe ressaltar que é costume dos juízos singulares do estado de Roraima o valor da pericia judicial vem sendo 
arbitrado no valor do convênio R$ 200,00 (duzentos reais). 

Portanto a agravante requer que caso entendam pela responsabilidade da agravante em arcar com as despesas 
do perito judicial que o valor desta seja minorado para a monta de R$ 200,00 (duzentos reais), conforme 
firmado no convênio com este tribunal. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, espera a Agravante que seja reformado o d. despacho, devendo o ônus da prova recair sobre 
a parte autora, observando o que dispõe o artigo 373, I do CPC, pelos motivos já expostos, restabelecendo-se a 
ordem jurídica. 

Por tais razões, a Agravante requer: 

a – seja recebido o presente agravo nos seus efeitos suspensivo e devolutivo, a teor das disposições legais 
consubstanciadas nos artigos 1.019, I, II, do Código de Processo Civil; 

b - a Colenda Câmara seja provido o presente agravo, a fim de que seja revogada a citada decisão; 

c - Caso não seja este o entendimento requer a minoração do valor arbitrado para a monta de R$ 200,00 
(duzentos reais), conforme firmado no convênio com este tribunal, fato que obsta o pagamento antecipado de 
quaisquer encargos decorrentes de produção de uma nova prova pericial, face ao inegável periculum in mora 
que esta representa, conforme razoes expostas e por medida de salutar justiça. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 
sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono DR. 
SIVIRINO PAULI, inscrito na OAB/RR 101-B, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento, 

 
BOA VISTA, 06 de agosto de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/RR 451-A 

 
 

SIVIRINO PAULI 
101-B - OAB/RR 

  

  



GUIA DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA

GUIA DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA

FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO DE RORAIMA
Órgão: CNPJ: Agência: Conta: Valor do Documento: Vencimento:

Comarca: Nº G.A.J: Valor da Causa:

Contribuinte: CPF/CNPJ:

Autenticação Mecânica

Processo:

FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO DE RORAIMA

Órgão: Agência: Conta: Valor do Documento: Vencimento:CNPJ:

Comarca: Nº G.A.J: Processo:

Contribuinte: CPF/CNPJ:

Autenticação Mecânica

Descrição das receitas Valor R$

OBS.:
PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA  BANCO DO BRASIL OU PAP – CORRESPONDENTE BANCO DO BRASIL

Valor da Causa:

CASO A PARTE SEJA AMPARADA POR SIGILO PROCESSUAL, O CONTRIBUINTE DEVERÁ PROVAR, OBRIGATORIAMENTE, 
NO PROCESSO DE ORIGEM DESTE PAGAMENTO, AS INFORMAÇÕES DE QUITAÇÃO DESTA GUIA COM A JUNTADA DE 
COMPROVANTE BANCÁRIO CONTENDO O CÓDIGO DE BARRAS DA GUIA.

05.741.060/0001-89

86600000000-4  49910574106-4  02021081900-7  30210065067-0

86600000000-4  49910574106-4  02021081900-7  30210065067-0

0801083-14.2020.8.23.0030

0801083-14.2020.8.23.0030

01.   AGRAVOS
02.   Taxa Judiciária II

19/08/2021R$ 49,91

19/08/2021

R$ 49,91

51669-4

51669-4 R$ 49,91

3797-4

3797-4

MUCAJAÍ

MUCAJAÍ

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/a

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/a

030.21.0065067

09.248.608/0001-04

09.248.608/0001-04

R$ 13.500,00

R$ 13.500,00

05.741.060/0001-89

R$ 30,00

030.21.0065067

R$ 19,91



�
�
��
�
��
�
�
�

�
�
�
�
	�


	�
�
�


�
�
�



�
�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
	�
�
�
�
�
	�
	�
�
 

�
!
	�
�
	�


�
�
�
	"
#
�
�
�
�
�
$

�
�
�


	�
�
	"
#
�
�
�
%
�

�
!
	�
�
	�
�
�
�
�
$
�

�
�
�
�
�
�
&
�
'
�
�
�
�
�
�
&
�
�
&
�

�
!
	�


	�
�


�
�
�
�



�
�
��
�
��
�
�
�

(
)
*
)
+(
)
+,
-
.
)

�
&
�
�
�
�
�
�
/
�
�
0

�
!
	�
�
	�
#
�
�

1
1

2
3
43
56
78
9
:



�
�
;


�
�
�
�
�

<
=
>

'
?
@?
�

(
A
B
C
D
.
*
)
E
*
A

�
�
$


�
	�


	�
�
�


�
�
�


	�
�
F
 

-
G
H
I
C
J
)
K
I
)

L
M
N
>
<
O
P
Q
<
O
5R
SP
M
<
5P
Q
L
56
Q
T
L
U
<
6
VQ
L
5P
Q
5L
M
N
>
<
Q
5P
W
2
O
X
5L
YO

Z[
47
\
]̂
3

�
?
�
'
�
�
�
�
�
�
�
�
�
'

*
.
B
C
+(
A
+B
A
D
D
C
)

I
B
G
+H
+I
E
B
_

�


`
�
	�


	�
a
#
�
�̀
�
�
�
�
�
�



b
�
1
c�
de
f
1
�
�
�
d�
c�
g
�
c1
�
d�
cb
�

h
VL
S6
O

�
�
?
'
&
/
�
/
�
'
?

*
.
B
C
+(
A
+B
A
D
D
C
)

I
B
G
+H
+I
E
B
_

E
C
J
A
+(
C
+)
-
*
C
K
+H
+.
J
B
A
*
K
)
E
*
A

�
�
�
�
�
i
i
�
'
�
j
?
&
/
�
0

�
#
�
�
�
�
�
�
�
%
;


	�
$
�
�
�
k
�
�
�
�

l
m
no
pq
pr
ns
t
o
pu
v
pw
x
y
z
v
{
|
o
}
~
x

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
d'
d'
?
?
�
�
/
0
'
�
�
�
d'
d�
�
�
�
�
�
�
�
?
�
�
d0
d&
�
�
�
�
�
�
/
�
�
0
d�

�


�
�
�


	�
�
	�
�
�
�
�
�



Vara Cível Única de Mucajaí

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA

0801083-14.2020.8.23.0030Processo

Classe

Assunto Principal:

Data de

Data Distribuição: Tipo Distribuição:

Público

7 - Procedimento Ordinário

9597 - Seguro

19/12/2020 Distribuição Automática

19/12/2020 Situação:

Comarca: MUCAJAI

Parte(s) do

Nome:

Tipo: Promovente

MARIA GORETE SILVEIRA LIMA

Data de 16/03/1958 Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 269.435.652-49

Filiação:  /

Advogado(s) da Parte

1105NRR JOSE HILTON DOS SANTOS VASCONCELOS

Nome:

Tipo: Promovido

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 09.248.608/0001-04

Advogado(s) da Parte

134307NRJ JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

28/12/20 14:06
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Data: 19/12/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL

Por: JOSE HILTON DOS SANTOS VASCONCELOS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - anexo

 - Documentos pessoais

 - anexo

 - Petição Inicial

 - anexo

 - Procuração

PROJUDI - Processo: 0801083-14.2020.8.23.0030 - Ref. mov. 1.0

19/12/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL 

ÚNICA DA COMARCA DE MUCAJAÍ–RR. 

 

 

 

 

 

MARIA GORETE SILVEIRA LIMA, brasileira, agricultora, portadora 

da identidade Registro geral nº 346264-1 SSP/RR e inscrita no CPF Nº 

269.435.652-49, não possui endereço eletrônico, residente e domiciliada na 

Rua Raimundo José Silva, nº 83, bairro Centro, na cidade de Mucajaí/RR, CEP: 

69.340-000, por seu bastante procurador e advogado “in fine” assinado, 

legalmente constituído na forma definida pela procuração Adjudicia, em anexo, 

com endereço profissional na Rua Mestre Diogo, nº 157/1 – Bairro 31 de Março, 

CEP 69.305-410, Boa Vista/Roraima, onde recebe citações e intimações para 

fins do artigo 106, I do Código de Processo Civil, vem respeitosamente perante 

Vossa Excelência PROPOR a presente, com fulcro na Lei nº 6.194/74 e nos 

termos do artigo 319 Novo Código de Processo Civil. 

AÇÃO PARA COBRANÇA DO SEGURO DPVAT 

 

Pelo rito comum, em face da SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 

09.248.608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, n. ° 74, 5° andar, 

Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP 20031-205, pelas razões de fato e de Direito a 

seguir aduzidas. 
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1. FATOS 

 

A Autora foi vítima de acidente de trânsito ocorrido no dia 29 de 

agosto de 2016, na Vicinal Serra Dourada, Zona Rural Vila Tamandaré, 

Município de Mucajaí-RR. Quando trafegava na via citada, na garupa da 

motocicleta marca/modelo HONDA/CG 125 TITAN KSE, placa NAK-9985, 

pilotada pelo Sr. FRANCISCO DAS CHAFAS. Momento que passavam sobre uma 

ponte e o pneu traseiro da motocicleta derrapou, vindo a caírem, a autora 

sofreu fratura no seu braço direito. Sendo socorrida e encaminhada para 

atendimento e tratamento médico no HGR/RR. 

 

Como é cediço na jurisprudência, o mencionado prazo 

prescricional para cobrança do DPVAT tem início com a ciência 

inequívoca da vítima sobre sua incapacidade, ou seja, o fato 

constitutivo não é o acidente em si, mas sim a invalidez permanente 

dele resultante. 

 

A matéria, aliás, encontra-se pacificada na Súmula nº 278 do 

Superior Tribunal de Justiça: “O termo inicial do prazo prescricional, na 

ação de indenização, é a data em que o segurado teve ciência 

inequívoca da incapacidade laboral”. Sic 

 

A requerida negou o pedido administrativo SINISTRO 

3170028563, em 31/07/2019. (Documento anexo). 

 

Resta caracterizado, desta forma, que a Requerente faz jus a 

recebimento da indenização coberta pelo seguro obrigatório de DPVAT uma vez 

que resta comprovado na documentação acostada aos autos o nexo 

causal entre o acidente e a invalidez em razão de acidente 

automobilístico, fazendo jus, consequentemente, à indenização no valor de 

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
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2.  FUNDAMENTAÇÃO DE MÉRITO 

 

2.1 Indenização devida 

 

 

O Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou 

não, tem origem no Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, o qual 

dispõe, no seu art. 20, alínea l, o seguinte: 

Art. 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são 

obrigatórios os seguros de:  

[...] 

l) danos pessoais causados por veículos automotores de 

vias terrestres e por embarcações, ou por sua carga, a 
pessoas transportadas ou não; (Redação dada pela Lei nº 

8.374, de 1991) 

 

A Lei n. 6.194/1974, que regulamentou o Seguro DPVAT, no seu art. 

3º, elenca as hipóteses cobertas pelo seguro, bem como o valor da indenização 

em cada caso, in verbis:  

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou 

parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se 

seguem, por pessoa vitimada: 

 I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 

de morte;  

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - 

no caso de invalidez permanente; e 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 

médica e suplementares devidamente comprovadas. (sem 

grifo no original) 

 

A Lei n. 11.945/09 acrescentou o § 1º ao art. 3º, definindo os 

parâmetros para estipular o grau de invalidez e, consequentemente o valor a 

ser pago. 

§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput 

deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a 
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esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e 

que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada 

por qualquer medida terapêutica, classificando-se a 
invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-

se a invalidez permanente parcial em completa e 

incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou 

funcionais, observado o disposto abaixo:  

 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial 
completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente 

enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais 

previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização 

ao valor resultante da aplicação do percentual ali 

estabelecido ao valor máximo da cobertura; e  

 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 
incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste 

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a 75% 

(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão 

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média 
repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve 

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez 

por cento), nos casos de sequelas residuais. 

 

Observa-se, desta forma, que para fazer jus à indenização ora 

pretendida é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos:  

a) ocorrência de acidente automobilístico que resulte em lesões 

corporais;  

b) sequelas decorrentes das lesões que gerem invalidez permanente.  

Ressalta-se que o pagamento da indenização independe de quem 

teve culpa no acidente automobilístico, necessitando, para sua perfectibilização, 

apenas provas simples das despesas oriundas do sinistro, nos termos do art. 5º 

da Lei n. 6.194/1974, veja-se: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 

do segurado. 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

H
A

 6
72

M
Y

 F
C

R
C

5 
V

JA
T

B

PROJUDI - Processo: 0801083-14.2020.8.23.0030 - Ref. mov. 1.4 - Assinado digitalmente por Jose Hilton dos Santos Vasconcelos

19/12/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Petição Inicial

Página 12



                         
____________________________________________________________________________ 

 

Rua Mestre Diogo, n.157/1, Bairro 31 de Março, CEP n. 69305-410, Boa Vista-RR. 

Telefone: 095 99118-5595/99126-7054 

hiltonvasconcelos.adv@hotmail.com/rozinarabarreto.adv@gmail.com 
 

 
 

Barreto & Vasconcelos 
     Advogados Associados 

 

 

Faz jus o(a) Requerente, via de consequência, à indenização 

conforme tabela a seguir: 
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Ressalta-se que a invalidez que acomete a Autora atualmente decorre 

unicamente do acidente automobilístico sofrido, já que aquele, antes do sinistro 

era pessoa saudável e ativa. 

Nesta toada é posição dos Tribunais pátrios: 

 

APELAÇÃO  AÇÃO DE COBRANÇA  DPVAT  Preliminar de 

prescrição afastada no despacho saneador  Impossibilidade 

de reapreciação da questão  Matéria preclusa  Inteligência 

dos artigos 183 e 473 do CPC  Acidente que causou 

invalidez permanente parcial na vítima  Comprovação 

do nexo causal demonstrado por meio de laudo 
elaborado pelo IMESC  Aplicação da lei vigente à época 

do acidente (Lei nº 6.194/74, com as alterações 

introduzidas pela Lei nº 8.441/92)  Devendo o pagamento 

ser proporcional ao grau de invalidez sofrida pela segurada  

Honorários periciais que deverão ser custeados pela 

requerida na proporção de 12,5%  Sucumbência recíproca, 

nos termos do art. 21, do CPC, observando-se o art. 12, da 
Lei nº 1.060/50  Sentença parcialmente reformada  

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (TJSP, AC n. 

0004708-16.2012.8.26.0506, 27ª Câmara de Direito 

Privado Relator(a): Ana Catarina Strauch, julgado em 

17/03/2015, sem grifo no original) 

 

Ainda: 
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AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL COM NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO, EM DECISÃO MONOCRÁTICA. SEGUROS. 

DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 
PERMANENTE. PRESCRIÇÃO INOCORRENTE. NEXO 

CAUSAL EVIDENCIADO. ALEGAÇÃO DE LESÃO 

PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 1. 

Embora o termo inicial do prazo prescricional de três anos 

seja a data do sinistro, o seu curso resta suspenso caso 

haja pedido administrativo para o pagamento da 
indenização, ou a consolidação das lesões ocorra em 

momento posterior. No caso dos autos, em que pese tenha 

o acidente ocorrido em 03-07-2006, a ciência do caráter 

permanente da invalidez ocorreu somente em 08-10-2008, 

data da elaboração do laudo médico complementar 

produzido pelo DML. Assim, não há falar em prescrição, 

porquanto a ação foi ajuizada em 03-08-2009, dentro do 
prazo trienal. Art. 206, §3º, IX, do CC. Prescrição afastada. 

2. Evidenciado nexo entre o acidente de trânsito e a 

invalidez permanente. 3. Alegação de lesão preexistente 

não demonstrada. 4. Ausente qualquer argumento a 

justificar a modificação do posicionamento adotado, resta 

mantida a decisão recorrida. RECURSO DESPROVIDO. 
(TJRS, Agravo Nº 70063615686, 5ª Câmara Cível, Relator: 

Isabel Dias Almeida, Julgado em 25/03/2015) 

 

 

 

Assim, resta amplamente demonstrado que a Autora, após ser 

vitimado em acidente de trânsito, ficou com sequelas permanentes que lhe 

causam invalidez. 

 

Neste sentido é o entendimento pacífico da jurisprudência pátria: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

PROPÓSITO INFRINGENTE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO 

REGIMENTAL. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ 

PERMANENTE. NECESSIDADE DE PERÍCIA PARA AVALIAR 
A EXTENSÃO DA LESÃO. PAGAMENTO PROPORCIONAL 

AO GRAU DA LESÃO. SÚM. 474 DO STJ. 

1. Em homenagem aos princípios da economia processual e 

da fungibilidade, devem ser recebidos como agravo 

regimental os embargos de declaração que contenham 

exclusivo intuito infringente. 
2. "A indenização do seguro DPVAT, em caso de 

invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
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proporcional ao grau da invalidez". Súmula n. 474 do 

STJ. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, EDcl 
no REsp 1301759 RS 2012/0001869-7, Ministra MARIA 

ISABEL GALLOTTI, 4ª Turma, julgado em 11/02/2014, sem 

grifo no original). 

 

Logo, tendo a Autora demonstrado, de forma ampla e eficaz, que 

sofre de invalidez permanente decorre de acidente automobilístico, merecem os 

pedidos daquele amparo da Justiça.  

 

 

2.2.  Correção monetária 

 

Muito embora a indenização do seguro DPVAT não seja recomposta 

nominalmente pela correção monetária, o prêmio do seguro DPVAT vem 

evoluindo anualmente, em irrazoável e desproporcional tratamento. 

Permitir tal distorção e não intervindo o Judiciário para recompor as 

perdas monetárias que reduzem a indenização, haverá enriquecimento sem 

causa das seguradoras com enorme prejuízo aos segurados. 

Lembrando que a Lei n. 6.194/74, em sua primeira redação, 

vinculava a indenização ao valor do salário mínimo vigente (40 salários 

mínimos), em procedimento cuja constitucionalidade, inclusive, chegou a ser 

questionada nos Tribunais. 

Com as modificações implementadas pela Medida Provisória n. 

340/06 (posteriormente convertidas na Lei n. 11.482/07), a indenização do 

seguro DPVAT passou a ter valor certo (ainda que proporcional à lesão), com 

limite máximo de até R$13.500,00. 

Ao tempo da implementação da legislação antiga, não havia 

preocupação quanto à correção monetária do valor indenizatório porque a 

indenização era calculada com base no valor do salário mínimo vigente à época 

do sinistro (com correção monetária a partir da conversão do valor indenizatório 

em pecúnia). 
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Com a alteração legislativa, entretanto, a adoção do valor abstrato 

previsto na lei - R$13.500,00 - sem a recomposição do valor monetário, 

importará em corrosão do total indenizatório pelo processo inflacionário que, 

apesar de mínimo segundo o Governo Federal, ainda existe. 

 

É possível visualizar a disparidade entre os valores pagos a título de 

indenização e o prêmio pago corrigido anualmente por categoria e tipo de 

veículo: 

 

CATEGORIA 2006 2015 VARIAÇÃO 

Auto/Camioneta R$ 76,37 R$ 105,65 +27,72% 

Micro ônibus/Ônibus R$ 289,91 R$ 396,49 +26,88% 

Motocicleta/ Motoneta R$ 138,17 R$ 292,01 +52,68% 

Caminhão/ Trator R$ 82,01 R$ 110,38 +25,70% 

 

Não é razoável conceber que o valor da indenização permaneça ad 

eternum estagnado, enquanto os valores dos prêmios são reiteradamente 

corrigidos, considerando, principalmente, que aquela se trata de um instituto 

para minorar ou acalentar a vítima já penalizada pelo acometimento de um 

sinistro. 

Assim, é preciso atualizar monetariamente o valor previsto na lei, 

recompondo-o sem ofender o princípio da separação dos poderes, notadamente 

porque o Legislativo, ao editar a Lei n. 6.194/74 em sua novel redação, 

convalidando a Medida Provisória 340/06, não previu forma de atualização do 

valor indenizatório e o Executivo, majorando exclusivamente o prêmio, só faz 

aumentar a desigualdade entre o dever (pagar o prêmio) e o direito (receber a 

indenização) do segurado. 

Neste sentido foi o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, sob 

o rito dos recursos repetitivos: 

 
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CIVIL. SEGURO 

DPVAT. INDENIZA-ÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

TERMO 'A QUO'. DATA DO EVENTO DANOSO. ART. 543-

C DO CPC. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

H
A

 6
72

M
Y

 F
C

R
C

5 
V

JA
T

B

PROJUDI - Processo: 0801083-14.2020.8.23.0030 - Ref. mov. 1.4 - Assinado digitalmente por Jose Hilton dos Santos Vasconcelos

19/12/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Petição Inicial

Página 17



                         
____________________________________________________________________________ 

 

Rua Mestre Diogo, n.157/1, Bairro 31 de Março, CEP n. 69305-410, Boa Vista-RR. 

Telefone: 095 99118-5595/99126-7054 

hiltonvasconcelos.adv@hotmail.com/rozinarabarreto.adv@gmail.com 
 

 
 

Barreto & Vasconcelos 
     Advogados Associados 

 

 

1. Polêmica em torno da forma de atualização monetária 

das indenizações previstas no art. 3º da Lei 6.194/74, com 

redação dada pela Medida Provisória n. 340/2006, 
convertida na Lei 11.482/07, em face da omissão 

legislativa acerca da incidência de correção monetária. 

2. Controvérsia em torno da existência de omissão 

legislativa ou de silêncio eloquente da lei. 

3. Manifestação expressa do STF, ao analisar a ausência de 

menção ao direito de correção monetária no art. 3º da Lei 
nº 6.194/74, com a redação da Lei nº 11.482/2007, no 

sentido da inexistência de inconstitucionalidade por 

omissão (ADI 4.350/DF). 

4. Para os fins do art. 543-C do CPC: A incidência de 

atualização monetária nas indenizações por morte ou 

invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 

5º da Lei n. 6194/74, redação dada pela Lei n. 
11.482/2007, opera-se desde a data do evento 

danoso. 

5. Aplicação da tese ao caso concreto para estabelecer 

como termo inicial da correção monetária a data do evento 

danoso. 

6. RECURSO ESPECIAL PROVIDO" (REsp n. 1.483.620/SC, 
Min. Paulo de Tarso Sanseverino, sem grifo no original) 

 

Logo, omissa a lei acerca da paridade do valor do prêmio com o valor 

indenizatório, deve este ser atualizado desde a data do evento danoso até o 

efetivo pagamento, evitando-se sua desvalorização monetária. 

 

2.3.   JUSTIÇA GRATUITA 

 

A Autora é pessoa humilde e não possui condições financeiras para 

arcar com as despesas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do 

sustento próprio e de sua família.  Nesta feita, pede que Vossa Excelência 

conceda os benefícios da GRATUIDADE DA JUSTIÇA, com fulcro no art. 5º, 

inciso XXXIV, bem como nos moldes preconizados pela Lei 1.060/50, 

notadamente a regra contida no art. 4° da mencionada Lei. 
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2.4.   DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

 

Por ser considerada vulnerável pela legislação aplicável, o ônus da 

prova deverá ser invertido, com respaldo no art. 6.° do CDC, ficando a cargo da 

Seguradora, ora Requerida, a comprovação de que o pagamento não fora 

efetuado. 

 

Este é o entendimento da 18ª Câmara Cível do TJMG, nos autos da AI 

n°. 10702120887832001 MG, publicado em 25 de julho de 2013, confira-se a 

ementa: 

Ementa: COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INVERSÃO DO 

ÔNUS DA PROVA - REQUISITOS - PERÍCIA - HONORÁRIOS 

- ÔNUS. 

1. A relação jurídica decorrente do contrato de seguro 

DPVAT é regida pelas normas de direito do consumidor 

(...). 

 

Portanto, diante da cautela que a demanda requer, assim como 

diante da hipossuficiência em que a Requerente se encontra, requer desde já, 

que o ônus da prova seja invertido e que a Ré antecipe as despesas da perícia 

por ser imprescindível ao julgamento da causa. 

 

2.5.   DA PERÍCIA MÉDICA 

 

Diante da insuficiência de provas que instruem esta inicial, necessário 

se faz a realização de exame pericial para apuração do grau de incapacidade da 

vítima, com a definição do valor realmente devido pela Seguradora, conforme 

entendimento da 14ª Câmara Cível, tendo como Relator o Desembargador 

Estevão Lucchesi, nos autos da AC 10309130024776001 MG, publicado em 11 

de julho de 2014. 
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3. PEDIDOS 

 

Ante todo o exposto, requer de Vossa Excelência sejam julgados 

procedentes os seguintes pedidos: 

 

a) O recebimento da presente petição e o deferimento do benefício da 

Justiça Gratuita, uma vez que a Autora não tem condições de arcar com as 

custas judiciais, condição que expressamente declara (declaração de 

hipossuficiência anexa); 

 

b) Seja determinada a citação da Seguradora Ré, via AR, na pessoa 

de seu representante legal, para querendo, apresentar defesa aos termos da 

presente demanda, no prazo legal, sob pena de revelia e confissão; 

 

c) Seja a Seguradora Ré condenada ao pagamento do montante de 

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), a ser confirmada em perícia 

judicial, quantia sobre a qual deverá incidir correção monetária e juros desde o 

evento danoso; 

 

d)  A inversão do ônus da prova, inclusive, quanto ao pagamento de 

honorários periciais; 

 

e) A condenação da Requerida ao pagamento de honorários 

sucumbenciais, no patamar de 20% sobre o valor da condenação; 

 

f) Requer seja oportunizado a produção de todos os meios de prova 

em direito admitidas, em especial prova pericial e documental; 

 

g) Informa, por fim, não ter interesse na realização de audiência de 

conciliação/mediação, nos termos do art. 319, VII, do CPC/2015. 
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Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 

reais). 

 

Nestes termos, pede deferimento; 

 

Boa Vista–RR, 4 de junho de 2020. 

 

 

 

JOSÉ HILTON DOS SANTOS VASCONCELOS  

OAB/RR 1105 
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Data: 19/12/2020
Movimentação: DISTRIBUÍDO PARA COMPETÊNCIA EXCLUSIVA
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Data: 19/12/2020
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR

Complemento: Registro de Distribuição

Por: SISTEMA CNJ
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Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0801083-14.2020.8.23.0030 - Ref. mov. 4.0

19/12/2020: RECEBIDOS OS AUTOS.

Página 27



 

Data: 19/12/2020
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL
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2820372- C3/ 2021-02011/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SAO LUIZ DO ANAUA/RR 

  

  

Processo n.º 08005182320218230060 

  

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove EDEVALDO DIAS DE SOUSA , em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, 
à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 25/06/2020, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 05/08/2020. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 
avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 
indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 4.725,00 (quatro mil e 
setecentos e vinte e cinco reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 
apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/2015, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional 
ao grau de invalidez." 
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DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/2015. 

 

DO INDEFERIMENTO DA INICIAL 

Destaca-se, inicialmente, a ausência de documento indispensável a propositura de qualquer demanda judicial, 

qual seja, o comprovante de residência.   

Compulsando os autos, percebe-se que não fora juntado documento de comprovação do domicílio em nome do 

autor, em clara afronta ao artigo 320, do CPC. 

Ocorre, que a ausência do referido comprovante inviabiliza até mesmo a elaboração da defesa da Ré, uma vez 

que impossibilita a comprovação da competência territorial. 

Diante disso, considerando o momento processual, requer a extinção da presente demanda, na forma dos 

artigos 321 c/c 485, I. CPC.      

 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor ao debate. 

 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 
pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 
4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais), após a regulação do sinistro. 
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Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 
médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 
administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 
da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 
nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 
perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 
através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 
inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 
dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 
presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 
quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 
a monta de R$ 4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 
fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 
veículo automotor na data de 25/06/2020. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 4.725,00 
(quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 
11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 
danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 
regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 
consagrado através da Súmula 474, do STJ. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 
complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 
de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 
invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 
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imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 
parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 
perda; e 
 
Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  
75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 4.725,00 (QUATRO MIL E 
SETECENTOS E VINTE E CINCO REAIS). 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 
e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 
entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 
de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios, ratificando o descabimento da 
inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 
prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação
.
 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 
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CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 
documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 
da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 
limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 
auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 
valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 
prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 
o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, o 
membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial ou outro 
sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 
CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SIVIRINO PAULI, 
inscrito sob o nº 101B/RR, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
SAO LUIZ DO ANAUA, 6 de julho de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/RR 451-A 

 
 

SIVIRINO PAULI 
101-B - OAB/RR 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da 
prova pericial, seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que 
não se cause na demanda o cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do 

devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101-B - OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 
DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move EDEVALDO 
DIAS DE SOUSA , em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de SAO LUIZ DO ANAUA, nos autos do Processo nº 
08005182320218230060. 

  

Rio de Janeiro, 6 de julho de 2021. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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1
 Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo inicial 

do prazo.
 

2
 Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou 

outro meio adequado de solução de conflito;
 

3
"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.  1 - O pagamento de indenização com base no 
seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 
despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 
decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014)

 

4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO  

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 
DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 
11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 
DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 
SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.”
 

6
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 
INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 
ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 
juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 
afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base  
no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 
inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor .”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-
63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 
Publicação: 16/01/2015). 

 

7
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.”

 

8
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE MUCAJAÍ
VARA CÍVEL ÚNICA DE MUCAJAÍ - PROJUDI
Nossa Senhora de Fátima, 0 - Fórum Juiz Antônio de Sá Peixoto - Centro - CELULAR (WHATS): [95]

98415-1637/98401-1277 - MUCAJAI/RR - CEP: 69.340-380 - Fone: (95) 3198-4192 - E-mail: mji@tjrr.jus.br

Processo: 0801083-14.2020.8.23.0030
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Autor(s)
MARIA GORETE SILVEIRA LIMA
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, (CPF/CNPJ: 09.248.608/0001-04);
VALOR DA CAUSA R$13.500,00.
 

D E C I S Ã O
(PROCESSO AUTOINSPECIONADO - ANO 2021)

 

1) A perita nomeada ( deixou transcorrer o prazo sem se manifestar (Ep. 18).IVY MARQUES AMARO) 

Diante disso, revogo a nomeação da referida perita e nomeio o perito  Vitor Paracat Santiago
(Ortopedia).

2) Intimem-se as partes, sendo o autor pessoalmente para comparecer no dia 24 de maio de
, no consultório do Perito, Dr. Vitor Paracat Santiago2021 às 09:30 horas   (Ortopedia), situado

na Av. Nossa Sra. da Consolata, 930 - Centro, Boa Vista - RR, 69301-011 - ITOR - Instituto de
, para proceder aTrauma e Ortopedia de Roraima - telefone: 95 3224-1652/98111-3636

realização da perícia, sob pena de renúncia tácita à produção da prova pericial pleiteada, devendo
estar munido de documento de identificação com foto, bem como todos os exames médicos já
realizados, referentes ao presente caso (raio-x, tomografia, etc).

3) Nos termos do artigo 465 do CPC, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo
pericial, a contar da data da realização da perícia.

4) Deverá a Secretaria, independentemente de nova decisão judicial:

4.1) Providenciar o acesso aos documentos necessários ao Perito(a) Judicial, via PROJUDI,
para o exame pericial e/ou fotocópias das principais peças processuais (acaso precise), essas
últimas às expensas das partes.

4.2) Finalizado o exame, com a entrega do laudo em juízo, expeça-se Alvará Eletrônico
(SISCONDJ) para levantamento do valor de R$ 405.67 (quatrocentos e cinco reais e sessenta
e sete centavos),  de preferência transferência para conta bancária informada, pelo(a)
senhor(a) Perito(a) Judicial.

4.3) Nos termos do artigo 477, § 1º, do CPC, com a apresentação do laudo em juízo, deverá o
servidor do cartório intimar as partes, via sistema PROJUDI, para, querendo, se manifestar no
prazo comum de 15 (quinze) dias, podendo o assistente técnico de cada uma das partes, em
igual prazo, apresentar seu respectivo parecer.

 

5) Foi  fixado anteriormente a título de honorários periciais o valor de  R$ 200,00 (duzentos reais)
conforme Ep. 06.

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

P
M

 Y
L5

U
Z

 X
9N

F
8 

A
9Y

R
3

PROJUDI - Processo: 0801083-14.2020.8.23.0030 - Ref. mov. 21.1 - Assinado digitalmente por Patricia Oliveira dos Reis

14/04/2021: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. Arq: Decisão



6) Ocorre que valor dos honorários periciais deve ser no importe de R$ 405.67 (quatrocentos
e cinco reais e sessenta e sete centavos), nos termos do item 2.2 do EDITAL DE
CREDENCIAMENTO nº 001/2017 (atualizado 17/06/2019) disponível no link 

. http://cpl.tjrr.jus.br/phocadownload/EDITAL%2001-2017%20ATUALIZADO%2017.06.2019.pdf
Como ainda não correu a referida perícia, fixo os honorários periciais no valor de R$ 405.67
(quatrocentos e cinco reais e sessenta e sete centavos).

7) Diante da comprovação de recolhimento do valor de R$ 200,00 (duzentos reais) conforme EP.
17, falta apenas o recolhimento do valor de RS 205,67 (duzentos e cinco reais e sessenta e sete
centavos) 

8) Intime-se o requerido para recolhimento da complementação.

9) Expedientes necessários.

10) Cumpra-se na forma da Lei, Observando o fluxo do Simplificar.

 

Mucajaí/RR, data constante do sistema.

(Assinado eletronicamente - Lei 11419/2006)
PATRÍCIA OLIVEIRA DOS REIS 

Juíza Titular
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2778325- C3/ 2020-04809/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MUCAJAI/RR 

  

  

Processo n.º 08010831420208230030 

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, já devidamente 

qualificado nos autos, inconformada, data máxima vênia, com a R. Decisão proferida nos autos da Ação de 

Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe promove que lhe promove MARIA GORETE SILVEIRA LIMA, em 

atendimento ao despacho publicado de fls. vem pronunciar-se a respeito dos honorários periciais ora em 

debate. 

Inicialmente destaca-se a aplicabilidade da Súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça, a qual preconiza que a 

indenização do seguro DPVAT em caso de invalidez parcial do beneficiário será paga de forma proporcional ao 

grau da invalidez. 

Desta forma, verifica-se que a Lei prevê graus diferenciados referentes à extensão das lesões acometidas pelas 

vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta. 

Além disso, a Lei 11.945/09 culminada com a Lei 6.194/74, não torna a perícia médica complexa, pelo contrário, 

facilita o trabalho do perito, cabendo ao mesmo, apenas apontar a debilidade da vítima e graduá-la de acordo 

com os ditames legais. 

Visando dirimir as dúvidas existentes quanto ao grau de invalidez, o Tribunal de Justiça deste Estado e a 

Seguradora Líder firmaram um convênio prevendo que em todas as ações envolvendo sinistro com cobertura do 

Seguro DPVAT, independente de qual seja a Seguradora demandada, o magistrado indicará perito de sua 

confiança, ficando facultada às partes a indicação de assistentes técnicos para acompanhamento das avaliações 

médicas. 

Não obstante, todas as perícias realizadas serão pagas pela Seguradora Líder a um valor fixo de R$200,00 

(Duzentos reais), independentemente do resultado, devendo a Seguradora ser devidamente intimada a efetuar 

o pagamento em até 15(quinze) dias a contar da realização da perícia. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

Deste modo, requer que Vossa Excelência se digne reconsiderar a decisão retro, arbitrando os honorários 

periciais em no valor não superior a R$200,00 (Duzentos reais), conforme o convênio de cooperação 

institucional supramencionado. 

Caso não seja este o entendimento do i. Magistrado e por se tratar de prova essencial para o deslinde da 

presente demanda, requer a renovação da intimação para o pagamento dos honorários periciais arbitrados. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

MUCAJAI, 29 de abril de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 

  

  

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JT

E
7 

S
2P

8X
 W

D
Z

A
8 

57
H

W
K

PROJUDI - Processo: 0801083-14.2020.8.23.0030 - Ref. mov. 26.1 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

03/05/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE MUCAJAÍ

VARA CÍVEL ÚNICA DE MUCAJAÍ - PROJUDI
Nossa Senhora de Fátima, 0 - Fórum Juiz Antônio de Sá Peixoto - Centro - CELULAR (WHATS): [95]

98415-1637/98401-1277 - MUCAJAI/RR - CEP: 69.340-380 - Fone: (95) 3198-4192 - E-mail: mji@tjrr.jus.br

 
Processo: 0801083-14.2020.8.23.0030
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Autor(s)
MARIA GORETE SILVEIRA LIMA
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
 

D E C I S Ã O
 

Trata-se de impugnação do valor arbitrado para pagamento dos honorários periciais (EP 40):

A impugnação se deu em razão do Tribunal de Justiça deste Estado e a Seguradora
Líder firmarem um convênio prevendo que em todas as ações envolvendo sinistro
com cobertura do Seguro DPVAT, independente de qual seja a Seguradora
demandada, o magistrado indicará perito de sua confiança, ficando facultada às
partes a indicação de assistentes técnicos para acompanhamento das avaliações
médicas.

Não obstante, todas as perícias realizadas serão pagas pela Seguradora Líder a um
valor fixo de R$200,00 (Duzentos reais), independentemente do resultado, devendo
a Seguradora ser  devidamente intimada a efetuar o pagamento em até 15(quinze)
dias a contar da realização da perícia.

Deste modo, vem à parte Ré CHAMAR O FEITO A ORDEM para que seja
arbitrado os honorários periciais em no valor não superior a R$200,00 (Duzentos
reais), conforme o convênio de cooperação institucional supramencionado.

Em recente decisão em Agravo de Instrumento nº 9001068-78.2021.8.23.0000, a seguradora
agravou o valor arbitrado no EDITAL DE CREDENCIAMENTO 01/2017 de R$ 405,77, tendo o
relator mantido o valor de R$ 200,00, visando a segurança jurídica, porém utilizou como base o
termo de cooperação técnica de 2015, já em desuso, deixando de fora o Edital 01/2017, que
majorou este valor, celebrado com os médicos peritos, agora sim, deixando uma grande insegurança
jurídica, pois com certeza os médicos irão debandar de seu mister, visto que o TJRR não está
cumprindo com o acordado no Edital de Credenciamento 01/2017, e os processos concernente a
seguradora ficarão paralisados.

Através do SEI 0009122-24.2016.8.23.8000 a Administração do Tribunal de Justiça de Roraima foi
acionada para solucionar o impasse, para analisar o erro nos valores pactuados em outubro de 2020
comparado aos valores arbitrados aos peritos em EDITAL DE CREDENCIAMENTO nº 001/2017
(a tua l i zado  17 /06 /2019)  d i spon íve l  no  l i nk  

,http://cpl.tjrr.jus.br/phocadownload/EDITAL%2001-2017%20ATUALIZADO%2017.06.2019.pdf.
pois o valor praticado no termo de cooperação encontra-se defasado com os mesmos valores de
2015.

O CNJ prevê reajuste aos valores dos honorários a serem pagos aos peritos pela variação do IPCA
anualmente, conforme art. 2º § 5º da Resolução nº 232 de 13/07/2016 (Fixa os valores dos
honorários a serem pagos aos peritos, no âmbito da Justiça de primeiro e segundo graus, nos termos
do disposto no art. 95, § 3º, II, do Código de Processo Civil – Lei 13.105/2015):
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Art. 2º O magistrado, em decisão fundamentada, arbitrará os honorários do
profissional ou do órgão nomeado para prestar os serviços nos termos desta
Resolução, observando-se, em cada caso:
I - a complexidade da matéria;
II - o grau de zelo e de especialização do profissional ou do órgão;
III - o lugar e o tempo exigidos para a prestação do serviço;
IV - as peculiaridades regionais.
(...)
§ 5º Os valores constantes da tabela anexa serão reajustados, anualmente, no
mês de janeiro, pela variação do IPCA-E. (grifo nosso)

Nessa senda, não se mostra adequado gratificar o  com apenas R$ 200,00 (duzentos reais),expert
mesmo porque o TERMO Nº 6/2020 - CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO, de 06/10/2020 (EP 17.2)
são dos mesmos valores do Termo de Cooperação de 2015, estando, assim, defasado, haja vista que
já houve o transcurso de mais de 06 (seis) anos sem reajuste, nesse sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO
DPVAT. HONORÁRIOS PERICIAIS. PERÍCIA REQUERIDA PELA
SEGURADORA. ÔNUS DO SOLICITANTE DA PERÍCIA. INVERSÃO
ÔNUS DA PROVA. POSSIBILIDADE. VALOR RECOMENDADO NO
OFÍCIO CIRCULAR Nº 106, DE 26 DE AGOSTO DE 2010, DA
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DE GOIÁS. NÃO APLICAÇÃO.
MANUTENÇÃO DO VALOR ARBITRADO PELO MAGISTRADO A
QUO. ADEQUAÇÃO E PROPORCIONALIDADE AO SERVIÇO
PRESTADO.1. A responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais
recai sobre quem requereu a perícia, nos termos do art. 95, caput, do Código
de Processo Civil de 2015. 2. Uma vez que o pedido de produção de prova
pericial subsistiu exclusivamente pela insistência da própria seguradora,
tendo em vista a omissão da parte autora que não respondeu ao comando
judicial que determinou a especificação das provas, cabe à sociedade
empresária custear os honorários periciais. 3. A teoria da distribuição
dinâmica do ônus da prova, expressamente acolhida no § 1º do art. 373 do
Código de Processo Civil de 2015, autoriza o julgador a atribuir o ônus de
provar a quem tiver melhores condições de produzir a prova, conforme as
circunstâncias fáticas de cada caso. Precedentes do STJ. 4. Em razão da
discricionariedade do juiz no arbitramento do quantum dos honorários de
perito, o Ofício Circular nº 31, de 20 de maio de 2009, expedido pela
Corregedoria Geral da Justiça de Goiás, renovado através do Ofício Circular
nº 106, de 26 de agosto de 2010, em momento algum impõe a observância
obrigatória dos valores ali declinados, devendo-se atentar para a situação
descrita em cada caso concreto.5. Caso o montante arbitrado a título de
verba honorária do perito guarde observância à complexidade da perícia a
ser realizada e à proporcionalidade do serviço que será desempenhado, a sua
manutenção é impositiva, posto que adequado.6. RECURSO CONHECIDO,
MAS DESPROVIDO. Acorda o Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, pela
Quarta Turma Julgadora de sua Quarta Câmara Cível, à unanimidade de
votos, em CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, MAS
DESPROVÊ-LO, tudo nos termos do voto do Relator. (TJGO, Agravo
5300736-72.2016.8.09.0000, Rel. DELINTRO BELO DE ALMEIDA FILHO,
4ª Câmara Cível, julgado em 22/05/2017, DJe de 22/05/2017)

Diante disso, entendo que, , o valor arbitrado a título de verba honorária do perito (EP 7.1)in casu
mostra-se adequado, posto que fixado R$ 405.67 (quatrocentos e cinco reais e sessenta e sete
centavos), nos termos do EDITAL DE CREDENCIAMENTO nº 001/2017 (atualizado 17/06/2019),
que remunera adequadamente o profissional e, ao mesmo tempo, considera a baixa complexidade
da perícia a ser realizada.
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A fixação do , portanto, foi realizada em valor razoável, que possibilita, a um só tempo,quantum
remunerar adequadamente o perito sem onerar demasiadamente os litigantes, de forma a
caracterizar obstáculo à efetiva/adequada prestação jurisdicional, bem como ao acesso à Justiça.

 Seguradora Líder dosPosto isso, INDEFIRO o pedido de reconsideração do 17, e determino que a
Consórcios do Seguro DPVAT S/A  R$faça o devido depósito dos honorários periciais no valor de
405.67 (quatrocentos e cinco reais e sessenta e sete centavos)no prazo de 10 dias.

Intimem-se.

Cumpra-se na forma da Lei, devendo ser observado o fluxo do simplificar.

 

Mucajaí/RR, data constante do sistema.

(Assinado eletronicamente - Lei 11419/2006)
PATRÍCIA OLIVEIRA DOS REIS 

Juíza Titular
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE MUCAJAÍ

VARA CÍVEL ÚNICA DE MUCAJAÍ - PROJUDI
Nossa Senhora de Fátima, 0 - Fórum Juiz Antônio de Sá Peixoto - Centro - CELULAR (WHATS): [95]

98415-1637/98401-1277 - MUCAJAI/RR - CEP: 69.340-380 - Fone: (95) 3198-4192 - E-mail: mji@tjrr.jus.br

 
Processo: 0801083-14.2020.8.23.0030
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Autor(s)
MARIA GORETE SILVEIRA LIMA
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
 

D E C I S Ã O
 

Trata-se de impugnação do valor arbitrado para pagamento dos honorários periciais (EP 40):

A impugnação se deu em razão do Tribunal de Justiça deste Estado e a Seguradora
Líder firmarem um convênio prevendo que em todas as ações envolvendo sinistro
com cobertura do Seguro DPVAT, independente de qual seja a Seguradora
demandada, o magistrado indicará perito de sua confiança, ficando facultada às
partes a indicação de assistentes técnicos para acompanhamento das avaliações
médicas.

Não obstante, todas as perícias realizadas serão pagas pela Seguradora Líder a um
valor fixo de R$200,00 (Duzentos reais), independentemente do resultado, devendo
a Seguradora ser  devidamente intimada a efetuar o pagamento em até 15(quinze)
dias a contar da realização da perícia.

Deste modo, vem à parte Ré CHAMAR O FEITO A ORDEM para que seja
arbitrado os honorários periciais em no valor não superior a R$200,00 (Duzentos
reais), conforme o convênio de cooperação institucional supramencionado.

Em recente decisão em Agravo de Instrumento nº 9001068-78.2021.8.23.0000, a seguradora
agravou o valor arbitrado no EDITAL DE CREDENCIAMENTO 01/2017 de R$ 405,77, tendo o
relator mantido o valor de R$ 200,00, visando a segurança jurídica, porém utilizou como base o
termo de cooperação técnica de 2015, já em desuso, deixando de fora o Edital 01/2017, que
majorou este valor, celebrado com os médicos peritos, agora sim, deixando uma grande insegurança
jurídica, pois com certeza os médicos irão debandar de seu mister, visto que o TJRR não está
cumprindo com o acordado no Edital de Credenciamento 01/2017, e os processos concernente a
seguradora ficarão paralisados.

Através do SEI 0009122-24.2016.8.23.8000 a Administração do Tribunal de Justiça de Roraima foi
acionada para solucionar o impasse, para analisar o erro nos valores pactuados em outubro de 2020
comparado aos valores arbitrados aos peritos em EDITAL DE CREDENCIAMENTO nº 001/2017
(a tua l i zado  17 /06 /2019)  d i spon íve l  no  l i nk  

,http://cpl.tjrr.jus.br/phocadownload/EDITAL%2001-2017%20ATUALIZADO%2017.06.2019.pdf.
pois o valor praticado no termo de cooperação encontra-se defasado com os mesmos valores de
2015.

O CNJ prevê reajuste aos valores dos honorários a serem pagos aos peritos pela variação do IPCA
anualmente, conforme art. 2º § 5º da Resolução nº 232 de 13/07/2016 (Fixa os valores dos
honorários a serem pagos aos peritos, no âmbito da Justiça de primeiro e segundo graus, nos termos
do disposto no art. 95, § 3º, II, do Código de Processo Civil – Lei 13.105/2015):
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Art. 2º O magistrado, em decisão fundamentada, arbitrará os honorários do
profissional ou do órgão nomeado para prestar os serviços nos termos desta
Resolução, observando-se, em cada caso:
I - a complexidade da matéria;
II - o grau de zelo e de especialização do profissional ou do órgão;
III - o lugar e o tempo exigidos para a prestação do serviço;
IV - as peculiaridades regionais.
(...)
§ 5º Os valores constantes da tabela anexa serão reajustados, anualmente, no
mês de janeiro, pela variação do IPCA-E. (grifo nosso)

Nessa senda, não se mostra adequado gratificar o  com apenas R$ 200,00 (duzentos reais),expert
mesmo porque o TERMO Nº 6/2020 - CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO, de 06/10/2020 (EP 17.2)
são dos mesmos valores do Termo de Cooperação de 2015, estando, assim, defasado, haja vista que
já houve o transcurso de mais de 06 (seis) anos sem reajuste, nesse sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO
DPVAT. HONORÁRIOS PERICIAIS. PERÍCIA REQUERIDA PELA
SEGURADORA. ÔNUS DO SOLICITANTE DA PERÍCIA. INVERSÃO
ÔNUS DA PROVA. POSSIBILIDADE. VALOR RECOMENDADO NO
OFÍCIO CIRCULAR Nº 106, DE 26 DE AGOSTO DE 2010, DA
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DE GOIÁS. NÃO APLICAÇÃO.
MANUTENÇÃO DO VALOR ARBITRADO PELO MAGISTRADO A
QUO. ADEQUAÇÃO E PROPORCIONALIDADE AO SERVIÇO
PRESTADO.1. A responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais
recai sobre quem requereu a perícia, nos termos do art. 95, caput, do Código
de Processo Civil de 2015. 2. Uma vez que o pedido de produção de prova
pericial subsistiu exclusivamente pela insistência da própria seguradora,
tendo em vista a omissão da parte autora que não respondeu ao comando
judicial que determinou a especificação das provas, cabe à sociedade
empresária custear os honorários periciais. 3. A teoria da distribuição
dinâmica do ônus da prova, expressamente acolhida no § 1º do art. 373 do
Código de Processo Civil de 2015, autoriza o julgador a atribuir o ônus de
provar a quem tiver melhores condições de produzir a prova, conforme as
circunstâncias fáticas de cada caso. Precedentes do STJ. 4. Em razão da
discricionariedade do juiz no arbitramento do quantum dos honorários de
perito, o Ofício Circular nº 31, de 20 de maio de 2009, expedido pela
Corregedoria Geral da Justiça de Goiás, renovado através do Ofício Circular
nº 106, de 26 de agosto de 2010, em momento algum impõe a observância
obrigatória dos valores ali declinados, devendo-se atentar para a situação
descrita em cada caso concreto.5. Caso o montante arbitrado a título de
verba honorária do perito guarde observância à complexidade da perícia a
ser realizada e à proporcionalidade do serviço que será desempenhado, a sua
manutenção é impositiva, posto que adequado.6. RECURSO CONHECIDO,
MAS DESPROVIDO. Acorda o Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, pela
Quarta Turma Julgadora de sua Quarta Câmara Cível, à unanimidade de
votos, em CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, MAS
DESPROVÊ-LO, tudo nos termos do voto do Relator. (TJGO, Agravo
5300736-72.2016.8.09.0000, Rel. DELINTRO BELO DE ALMEIDA FILHO,
4ª Câmara Cível, julgado em 22/05/2017, DJe de 22/05/2017)

Diante disso, entendo que, , o valor arbitrado a título de verba honorária do perito (EP 7.1)in casu
mostra-se adequado, posto que fixado R$ 405.67 (quatrocentos e cinco reais e sessenta e sete
centavos), nos termos do EDITAL DE CREDENCIAMENTO nº 001/2017 (atualizado 17/06/2019),
que remunera adequadamente o profissional e, ao mesmo tempo, considera a baixa complexidade
da perícia a ser realizada.
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A fixação do , portanto, foi realizada em valor razoável, que possibilita, a um só tempo,quantum
remunerar adequadamente o perito sem onerar demasiadamente os litigantes, de forma a
caracterizar obstáculo à efetiva/adequada prestação jurisdicional, bem como ao acesso à Justiça.

 Seguradora Líder dosPosto isso, INDEFIRO o pedido de reconsideração do 17, e determino que a
Consórcios do Seguro DPVAT S/A  R$faça o devido depósito dos honorários periciais no valor de
405.67 (quatrocentos e cinco reais e sessenta e sete centavos)no prazo de 10 dias.

Intimem-se.

Cumpra-se na forma da Lei, devendo ser observado o fluxo do simplificar.

 

Mucajaí/RR, data constante do sistema.

(Assinado eletronicamente - Lei 11419/2006)
PATRÍCIA OLIVEIRA DOS REIS 

Juíza Titular
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14/10/2020 SEI/TJRR - 0873907 - Termo

sei.tjrr.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=960548&infra_sistema=100000100… 1/3

TERMO Nº 6/2020 - CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO, DE 06 DE OUTUBRO DE 2020.

 
TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO INSTITUCIONAL QUE
ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA E A SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO
SEGURO DPVAT S/A, NOS TERMOS ABAIXO ADUZIDOS.

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, estabelecido na Praça do Centro Cívico, nº
296, Centro, Boa Vista/RR, inscrito no CNPJ/MF sob o número 34.812.669/0001-08, neste ato representado
por sua Secretária-Geral, TAINAH WESTIN DE CAMARGO MOTA, inscrita no CPF/MF sob o número
775.180.042-91, identidade número 213.796 - SSP/RR, doravante denominado TRIBUNAL, e
a SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o
número 09.248.608/0001-04, com sede na Rua da Assembleia, 100, 26º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, na
qualidade de gestora do Seguro DPVAT, neste ato representada por seu Diretor, MILTON BELLIZIA
FILHO, brasileiro, casado, administrador de empresas, inscrito no CPF/MF sob o número 040.985.308-
99, identidade número 8.536.007-7 – SSP/SP e por seu Diretor Jurídico, HÉLIO BITTON
RODRIGUES, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de Rio de
Janeiro, sob o número 071.709, inscrito no CPF/MF sob o número 990.536.407-20, doravante
denominada SEGURADORA LÍDER, ajustam a celebração do presente CONVÊNIO, sob sujeição às
normas da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, fazendo-o em observância das seguintes cláusulas e
condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto do presente Convênio o estabelecimento das bases de cooperação entre os partícipes, no
âmbito das suas respectivas áreas de atuação, com vistas à realização de perícias médicas judiciais presenciais
em ações envolvendo o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais por Veículos Automotores de Via Terrestre –
DPVAT.
1.1. A realização das perícias médicas judiciais presenciais é indicada pelos Magistrados em quaisquer ações
que envolvem o Seguro DPVAT, independente de qual seja a entidade/seguradora demandada, assim como em
pautas concentradas ou mutirões de conciliação.
1.2. Em todas as hipóteses, o Magistrado indicará perito de sua confiança, ficando facultada às partes a
indicação de assistentes técnicos para acompanhamento das perícias médicas judiciais presenciais.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO
As perícias realizadas serão pagas pela SEGURADORA LÍDER a um valor fixo de R$ 200,00 (duzentos
reais) por perícia médica judicial presencial, independente de seu resultado (constatação ou não de invalidez
permanente da vítima periciada).
2.1 - A Seguradora Líder deverá ser intimada após a realização da perícia médica judicial presencial para
efetuar o pagamento em até 15 (quinze) dias úteis a contar do recebimento da intimação ou a contar da data do
recebimento do Ofício original, a ser expedido pelo Juízo competente.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS CONVENENTES - DOS COMPROMISSOS
DOS PARTÍCIPES
Para o cumprimento do presente Convênio, os convenentes comprometem-se a implementar ações conjuntas,
observada a legislação em vigor:
3.1 Compete ao TRIBUNAL:
3.1.1 Dar ciência a todos os Magistrados competentes para julgamento de ações relacionadas ao Seguro
DPVAT acerca do conteúdo do presente convênio, destacando a importância da realização de perícias médicas
para identificação da legitimidade das partes e do correto valor a indenizar.
3.1.2 Garantir a indicação de perito judicial e a intimação da parte autora, para realização da perícia médica
judicial presencial; e de ambas as partes para ciência de que a perícia poderá ser acompanhada por assistentes
técnicos que indicarem.
3.1.3 Intimar ou Oficiar a Seguradora Líder-DPVAT para o pagamento da perícia médica judicial presencial na
forma do item 2.1.
 
3.2 Compete à SEGURADORA LÍDER:
3.2.1 Receber as intimações acerca das perícias médicas judiciais presenciais designadas e, querendo,
conforme facultado em lei, providenciar assistentes técnicos para acompanhamento das perícias médicas.
3.2.2 A partir do recebimento da respectiva intimação ou do recebimento do Ofício original, em até 15
(quinze) dias úteis, providenciar o pagamento dos honorários das perícias médicas judiciais presenciais, no
valor individual fixo de R$ 200,00 (duzentos reais), independentemente do resultado da perícia médica
judicial presencial e da gravidade da lesão apresentada pela vítima/autor da ação.
3.2.3 Providenciar as comprovações dos pagamentos das perícias médicas judiciais presenciais para o envio
ao Juízo respectivo.
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO
O presente Convênio terá vigência pelo prazo de 60 (sessenta) meses, contados a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo próprio, por manifestação conjunta dos
partícipes.
 
CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO
Este Convênio será publicado, em extrato, no Diário de Justiça Eletrônico do TJRR, na forma do art. 61 e seu
parágrafo único, da Lei 8.666/93.
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DENÚNCIA
6.1. O presente Convênio poderá ser denunciado por qualquer um dos partícipes, mediante comunicação
escrita, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, respeitados os compromissos assumidos.
6.2. Poderá ocorrer, ainda, a rescisão deste Convênio, no caso de superveniência de lei ou outro ato
equivalente que o torne material ou formalmente impossível, por razões de relevante e excepcional interesse
público, ou por inadimplência de quaisquer de suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou
extrajudicial, devendo ser observado, quando possível, o prazo fixado.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO
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Fica eleito o foro da Comarca de Boa Vista/RR como competente para dirimir questões decorrentes deste
Convênio.
 
Assim, justos e combinados, os partícipes assinam o presente instrumento eletronicamente.

 

Documento assinado eletronicamente por TAINAH WESTIN DE CAMARGO MOTA, Secretária
Geral, em 07/10/2020, às 10:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da Presidência -
TJRR nº1650/2016.

Documento assinado eletronicamente por MILTON BELLIZIA FILHO, Usuário Externo, em
09/10/2020, às 12:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR
nº1650/2016.

Documento assinado eletronicamente por HELIO BITTON RODRIGUES, Usuário Externo, em
14/10/2020, às 09:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR
nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade informando o
código verificador 0873907 e o código CRC E624CDE9.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SUBSECRETARIA DE CONTRATOS. Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP

69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: - @fax_unidade@, email: - http://www.tjrr.jus.br.
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